
Assunto Solicitação de esclarecimento - Licitação 001/2022


De Elton Bagatin dos Santos <planejamento@grupobiotec.com.br>


Para licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br <licitacao@vitalbrazil.rj.gov.br>


Data segunda-feira 7 de novembro de 2022 14:54:57


Ao Instituto Vital Brazil – IVB
 
Referente ao processo de licitação nº001/2022 - CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO
DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIAS E COMPLEMENTARES E RESPECTIVA EXECUÇÃO DE OBRA DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA ÁREA DE EMBALAGEM
DE MEDICAMENTOS SÓLIDOS ORAIS E
MEDICAMENTOS SÓLIDOS ORAIS ONCOLÓGICOS, EM NITERÓI/RJ.
 
A Biotec Solução Ambiental Industria e Comercio Ltda., inscrita no CNPJ sob número 05.952.782/0001-82,
respeitosamente solicita os seguintes esclarecimentos:
 

a. Na disciplina Utilidades há menção ao fornecimento e instalação de sistema de produção de água PW,
água WFI e vapor puro, nos itens 1.15 e 10.1.3 da Planilha Orçamentária. Porém,
no item 6.8.2 do
documento Anteprojeto – Memorial Descritivo, é especificado apenas o sistema de água PW. As
demandas por cada tipo de Utilidades são determinadas pelos equipamentos do processo fabril.
Gentileza esclarecer quais tipos de Utilidades serão efetivamente
demandadas.

b. Para fins de dimensionamento do sistema de produção de ar comprimido, o IVB poderia informar a
demanda prevista pelos equipamentos do processo de fabril?

 
Obrigado,
 

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Gerência de Licitações

À COOENG

Encaminhamos o Pedido de Esclarecimento 42320501, enviado pela empresa  Biotec Solução Ambiental
Industria e Comercio Ltda, sobre o PL 001/2022, cujo o objeto é a contratação empresa especializada
em desenvolvimento de projetos de arquitetura e engenharias e complementares e respectiva execução de
obra de engenharia para construção da nova área de embalagem de medicamentos sólidos orais e
medicamentos sólidos orais oncológicos, em Niterói/RJ.
 
Após, a manifestação dessa Coordenação, deverá o processo retornar a esta Gerência de Licitações para o
devido prosseguimento.

Niterói, 31 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Thamiris Guimarães Viana Eckhardt, Supervisora, em
07/11/2022, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 42320548
e o código CRC 1DC92068.

Referência: Processo nº SEI-080005/000632/2022 SEI nº 42320548

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410

Telefone:   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Instituto Vital Brazil 

 

Resposta aos questionamentos feitos pela Biotec Solução Ambiental Industria e 

Comercio Ltda., inscrita no CNPJ sob número 05.952.782/0001-82 à LICITAÇÃO Nº 

001/2022 - CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIAS E 

COMPLEMENTARES E RESPECTIVA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA ÁREA DE EMBALAGEM DE 

MEDICAMENTOS SÓLIDOS ORAIS E MEDICAMENTOS SÓLIDOS ORAIS 

ONCOLÓGICOS, EM NITERÓI/RJ. 

 

1. QUESTIONAMENTOS 
 
1.1. Na disciplina Utilidades há menção ao fornecimento e instalação de sistema de 
produção de água PW, água WFI e vapor puro, nos itens 1.15 e 10.1.3 da Planilha 
Orçamentária. Porém, no item 6.8.2 do documento Anteprojeto – Memorial Descritivo, 
é especificado apenas o sistema de água PW. As demandas por cada tipo de Utilidades 
serão efetivamente determinadas pelos equipamentos do processo fabril. Gentileza 
esclarecer quais tipos de utilidades serão efetivamente utilizadas. 
R: Para o atendimento deste processo fabril se fará necessário pontos de água PW, 
de Vapor Puro em grau Farmacêutico e Ar Comprimido. Os dois primeiros se 
fazem necessário para os processos de lavagem e descontaminação de utensílios 
utilizados na fábrica e dos equipamentos. O Ar Comprimido é um ponto de 
instalação necessário nas máquinas de embalagem. 
 
1.2. Para fins de dimensionamento do sistema de produção de ar comprimido, o IVB 
poderia informar a demanda prevista pelos equipamentos do processo de fabril? 
R: Os equipamentos da produção estão em estudo e análise pela equipe técnica da 
CONTRATANTE que após definição, serão desenvolvidos os projetos de 
infraestrutura pela CONTRATADA a partir das informa ções passadas pela 
CONTRATANTE.  



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

Diretoria Administrativa

 
À Gerência de Licitações

Em atendimento ao despacho anterior (42320548) segue o anexo (42534463) com a
resposta aos questionamentos realizados no Pedido de Esclarecimento (42320501) sobre o PL 001/2022,
cujo o objeto é a contratação empresa especializada em desenvolvimento de projetos de arquitetura e
engenharias e complementares e respectiva execução de obra de engenharia para construção da nova área
de embalagem de medicamentos sólidos orais e medicamentos sólidos orais oncológicos, em Niterói/RJ.

Atenciosamente,
André Batista
 

 
Niterói, 10 de novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por André França de Souza Batista, Arquiteto, em
10/11/2022, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 42533162
e o código CRC 08904E25.

Referência: Processo nº SEI-080005/000632/2022 SEI nº 42533162

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410

Telefone:   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

